
Sereiço Federal de 
Piocessorneete de Dedos SERPRO 

CONTRATO N2  06/2019 

ESTABELECE A ADESÃO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO, QUE 
ENTRE , SI CELEBRAM •  A MINISTÉRIO DA 
INFRAESTRUTURA E O SERVIÇO FEDERAL 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS — 
SERPRO, 

0(A) MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, com sede no Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R, Zona Cívico-Adminitrativa, Brasilia/DF, CEP 70045-902, 
inscrito no CNPJ/MF sob o N° 37.115.342/0001-67 doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo SUBSECRETÁRIO DE 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SPOA NERYLSON LIMA 
DA SILVA, podador da carteira de identidade (Cl/RG) N° 3.249.051 SSP/DF e do 
CPF N°821.475.664-20, designado por meio da Podaria n° n°670 de 18/01/2019, e 
o SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS — SERPRO, empresa 
pública federal, com sede no SGAN, Quácilra 601, Módulo V, Brasília/DF, CEP: 
70836-900, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.683.111/0001-07, doravante 
denominado CONTRATADA, neste ato representada por seu Superintendente de 
Relacionamento com Clientes, o Sr. JACIMAR GOMES FERREIRA, brasileiro, 
identidade 22.486.151-7 SSP/SP e CPF/MF 131.440.378-85, autorizado pela 
Designação n° 66225-001 de 04 de julho de 2016, e por seu Gerente de 
Departamento, o Sr. DANIEL SILVA ANTONELLI, brasileiro, identidade 
2003010054257 SSP/CE e CPF/MF 000.0731221-43, autorizado pela Designação n° 
50424-023, de 01 de Junho de 2017, resolvem celebrar o presente contrato com 
fulcro nos princípios do direito público, aplidando-se supletivamente os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições do direito privado, mediante as normas 
das Leis 8.666/93 e 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro) e suas alterações, e de 
acordo com as condições que reciprocametnte outorgam e aceitam, conforme as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de emissão de 
certificados digitais, dentro das especificações e normas do ICP-Brasil, que serão 
prestados nas condições estabelecidas neste.' contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. O serviço objeto deste Contrato consiste em serviços de emissão de 
certificados digitais com serviço de autoridactp de registro e estão descritos de forma 
detalhada no Anexo I — Detalhamento dos Serviços desse contrato. 
2.2. O SERPRO não fornece tokens isoladamente e somente emite certificados 
em Tokens homologados pela ICP' - Brasil. No site do ITI 
(htto://www.iti.gov.br/index.pho/servicos/homologacoes/85-servicos/1361-orocessos-
de-homologacao)  estão relacionados todos os dispositivos homologados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS NÍVEIS DE SERVIÇO (NS) 
3.1. A execução do serviço se dará sob dernanda e é de responsabilidade do Gestor do 
Negócio da Contratante, formalizar junto ao SERPRO a autorização de emissão dos 
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certificados. 
3.2. O usuário deverá fazer o agendamâto prévio no sistema de agendamento 
disponibilizado pela CONTRATADA para a emissão do seu certificado, conforme o processo 
de identificação presencial e a documentação necpssária exigida pelo ICP-Brasil. 
3.3. O serviço considerará o seguinte Indicador de Nível de Serviço: 

SERVIÇO . NOME DO INDICADOR NÍVEL 

Certificado 

Tempo de atenâimento do 
usuário (considerando a data 

e hora agendada para a 
entrevista com o„Agente de 

RegiStro) 

90% dos atendimentos a 
usuários agendados em até 1 

(uma) hora*. 

(*) Para os casos em que o usuário não comparecer ao SERPRO na data/hora mareada, 
não será considerado esse atendimento para fins de avaliação de cumprimento de nível de 
serviço. 
3.4. Os serviços estarão disponíveis no horário das 8:00 às 18:00 em dias úteis, à 
exceção da LCR (Lista de Certificado Revogado), que deverá ser mantida em 
disponibilidade "on-line" de 24/7, 24 (vinte etquatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 
semana. 
3.5. A garantia de funcionamento estará previsto no termo de titularidade de cada 
certificado emitido. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
4.1. Este contrato é celebrado por dispensa de licitação com fulcro no art. 24, 
inciso XVI, da Lei 8.666/93 e autorizado por ato administrativo exarado nos autos do 
processo administrativo n° 50000.042159/2018 — 15 da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1. O presente contrato será executada de forma indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO • 
6.1. Após a formalização do contrato, o cliente deverá informar, via sistema, a lista 
de pessoas autorizadas a emitir os certificados. 
6.2. Para a emissão dos certificados, o usuário, previamente autorizado, receberá 
um e-mail com as orientações para fazer o 'seu agendamento no sistema Agenda 
Certificados, no endereço https://agendacertificados.serpro.gov.br. 
6.3. O certificado estará disponível para a instalação, após o comparecimento no 
SERPRO, ou em um de seus representantês indicados, conforme o agendamento 
prévio, para apresentação e conferência de toda a documentação exigida. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ATESTE E ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 
7.1. Para efeito de ateste a CONTRATADA enviará por e-mail à contratante, os 
relatórios referentes aos serviços executados no período de 21 (vinte e um) do mês 
anterior ao dia 20 (vinte) do mês especificado, 
7.2. O ateste do serviço deverá ser realizado no portal minhaconta.serpro.gov.br  
em até 5 cinco dias corridos após a disponibilização dos relatórios. 
7.3. Decorrido o prazo para ateste, sem que haja manifestação formal da 
CONTRATANTE, a CONTRATADA emitirá" automaticamente as notas fiscais 
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referentes aos serviços prestados. 
7.4. O acesso ao portal dar-se-á da seguinte forma: 
No primeiro faturamento, o relatório de prestação dos serviços será encaminhado 
automaticamente para o e-mail cadastrado na tabela constante do item 18.6.1, 
desse contrato. Neste e-mail, constarão aS" informações necessárias para que a 
CONTRATANTE acesse e se cadastre no portal. 
7.5. Ao acessar o portal, o CONTRATANTE terá à sua disposição as seguintes 
funções: 

Visualizar relatórios de serviços e notas fiscais; 
Emitir a segunda via dos relatórios de prestação dos serviços; t; Atestar serviço 
Emitir a segunda via de nota fiscal/faturas; 
Alterar a senha de acesso 

7.6. É de inteira responsabilidade do CONTRATANTE manter e-mail atualizado 
para recebimento das notas fiscais e dos relatórios de prestação dos serviços, não 
se responsabilizando, a CONTRATADA, pelo não recebimento dos documentos 
supracitados, salvo nos casos em que a èulpa da não disponibilização for da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - DA COMUNICAÇÃO 
8.1. A CONTRATADA disponibilizará serviço de atendimento remoto disponível 
para registro de acionamento de possíveis falhas identificados na execução dos 
serviços, com atendimento ao usuário, realizado de forma ininterrupta por 24 (vinte e 
quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana. 
8.2. O acionamento, será via Central de Serviços SERPRO (CSS). 
8.3.. Os acionamentos que não forem solucionados pela CSS serão repassados 
para o gestor de solução, cujos prazos, por tipo de problema, serão estabelecidos 
em conjunto com a CONTRATANTE. 
8.4. Será considerada comunicação formal, com respectivo recebimento 
registrado, entre as partes para efeito no âmbito administrativo - aspectos 
contratuais (gestão comercial) e ordens üe serviço (requisições de Mudança, 
ativação, desativação e parametrização de serviços, e tratamento de informações 
sigilosas): 
8.4.1. Ofício ou e-mail destinado para ou remetido dos representantes, gestores e 
fiscais designados, dos setores contratuais, dos setores financeiros e dos setores 
técnicos (estes últimos quando forem correlátos ao objeto deste contrato) de ambas 
as partes; 
8.5. Será considerada comunicação formal, com respectivo recebimento 
registrado, entre as partes para efeito no ,âmbito operacional (simples requisições 
de serviço, registro de incidentes, resoluções de problemas), efetuada por meio da 
CSS por quaisquer funcionários da CONTRATANTE; 
8.6. Para efeito de contabilização dos níveis de serviço, todos os registros da 
CONTRATANTE sobre eventuais não cumprimentos dos níveis de serviço deverão 
ser feitos de imediato na CSS por meio de solicitação explícita de registro de 
incidente informando data e horário inicial do incidente, serviço e ativos impactados. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES DOS SERVIÇOS 
9.1. Os serviços que compõem o objeto deste contrato poderão ser alterados e 
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função de motivação da CONTRATANTE por meio de redimensionamento mediante 
celebração de Termo Aditivo para prover as alterações conforme a seguir: 
9.1.1. A CONTRATADA aceitará, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões quantitativas solicitadas pela CONTRATANTE nos serviços que 
compõem o objeto do presente contrato, em até 25% (vinte e cinco pontos 
percentuais) do valor inicial monetariamente corrigido do contrato, de acordo com o 
definido no art. 65 da Lei 8.666/93. 
9.1.2. Por acordo entre as partes, poderão ter efetuadas supressões quantitativas 
nos serviços que compõem o objeto do presente contrato acima do limite de 25% 
(vinte e cinco pontos percentuais) do valor inicial monetariamente corrigido do 
contrato, de acordo com o definido no art. 65 da Lei 8.666/93. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
10.1.1. Assegurar as condições necessárias para a execução dos serviços 
contratados; 
10.1.2. Solicitar formalmente qualquer alteração que possa impactar a execução 
dos serviços; 
10.1.3. Atestar os serviços prestados conforme prazos estabelecidos, validando o 
atendimento nas especificações acordadas, autorizando os respectivos pagamentos 
à CONTRATADA nos valores, prazos e condições estabelecidas neste contrato; 
10.1.4. Efetuar o correto pagamento dentro dos prazos especificados para os 
serviços efetivamente prestados e atestados; 
10.1.5. Acompanhar o cronograma e efetuar o recebimento de serviço, ateste de 
nota(s) fiscal(is), identificação e tratamento clté desvios. 
10.1.6. Acessar o sítio httos://certificados.seroro.gov.br/arseroro/,  para obter 
informações sobre o serviço e conhecer toda a documentação necessária para 
efetuar a emissão do certificado. 
10.1.7. Agendar a validação da documentação no sistema Agenda Certificados, 
no endereço https://agendacertificados.serpro.gov.br. 
10.1.8. Enviar, à CONTRATADA, a relação contendo nome completo, CPF, 
telefone e e-mail dos servidores que receberão o certificado. Essa relação é 
necessária para controle, tanto do órgão quanto do SERPRO. 
10.2. São obrigações da CONTRATADA: 
10.2.1. Executar os serviços contratados em acordo com os níveis definidos 
nesse contrato; 
10.2.2. Assegurar as condições necessárias para a correta fiscalização por parte 
da CONTRATANTE; 
10.2.3. Apresentar à CONTRATANTE, cpmprovante discriminando, os serviços 
prestados para efetiva conferência por parte da CONTRATADA; 
10.2.4. Comunicar, formalmente, qualquer ocorrência que possa impactar na 
execução dos serviços; 
10.2.5. Em cumprimento ao art. 55. inc: XIII, da Lei n. 8.666/93, a CONTRATADA 
obriga-se a se manter regular perante a Administração Pública durante toda a 
vigência contratual, a qual será comprovada tpreferencialmente por meio de consulta 
efetuada pela CONTRATANTE nos sistemas ou cadastros de regularidade da 
Administração Pública. 
10.2.6. Efetuar a entrega do produto, conforme especificado nesse contrato e na 
data agendada para a emissão do certificado: 
10.2.7. Emitir todos os certificados de aoordo com as Normas do ICP-BRASIL 
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subordinando-se às obrigações impostas pela Declaração de Práticas de 
Certificação e pela Política de Segurança do ICP-Brasil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REPRESENTANTE DA 
ADMINISTRAÇÃO • 
11.1. Conforme dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93 e o art. 6 do Decreto 2:271/97, a 
CONTRATANTE designará formalmente os representantes da Administração 
(Gestor e Fiscais) para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, atestar 
as faturas/notas fiscais e alocar os recursos necessários de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do contrato. 
11.2. As decisões e providências quet ultrapassarem a competência dos 
representantes designados serão imediatamente repassadas aos seus superiores 
para a adoção das medidas que couberem. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DOS 
SERVIÇOS 
12.1. Em caso de cancelamento ou susperrsão dos serviços, no todo ou -em parte, 
por iniciativa da CONTRATANTE estes serão considerados parcialmente entregues 
e caberá a CONTRATANTE efetuar o pagamento proporcional aos serviços até 
então prestados. 
12.2. A solicitação do cancelamento ou da suspensão dos serviços, será feita pela 
CONTRATANTE, por solicitação formal emitida por autoridade com competência 
igual ou superior à que firmou o referido contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DO 
DIREITO AUTORAL 
13.1. A propriedade intelectual e a titularidade do direito autoral utilizadas nos 
produtos e serviços fornecidos pela C01\1TRATADA, nos termo do presente 
Contrato, pertencem a CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO SIGILO E DA SEGURANÇA 
14.1. A CONTRATADA garante o sigilo e á segurança das informações no ãmbito 
de sua operação dentro dos limites aos 4quais se restringem os serviços que 
compõem o objeto deste contrato. 
14.2. A CONTRATADA somente fará luso de informações obtidas da 
CONTRATANTE para finalidades não previstas neste contrato se previamente 
autorizada de forma expressa pela CONTRATANTE. 
14.3. A CONTRATANTE é responsável pe4a destinação que der as informações 
fornecidas por meio da execução do objeto déste contrato. 
14.4. Este termo contratual, bem como eventuais aditamentos poderão ser objeto 
de posterior análise por outros entes da Administração para coleta de preços em 
processos administrativos. 
14.5. O SERPRO, nos termos do artigo 8.°. da Lei n °. 5.615/70 de 13/10/70 e 
demais dispositivos legais pertinentes, observará rigoroso sigilo quanto à 
documentação recebida e manipulada, e aos produtos intermediários e finais obtidos 
por meio dos serviços prestados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA TABELA DE PREÇOS 
15.1. Os preços praticados para o presente contrato obedecem ao estipulado no 
ANEXO II — TABELA DE PREÇOS, deste Contrato.

(kS\ 
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15.2. A contratada somente garante os preços previstos no Anexo II para contratos 
firmados até o último dia útil do ano de 2019. ,  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO VALÓPR 
16.1. O valor global estimado deste contrato é de R$ 448,00 (quatrocentos e 
quarenta e oito reais), para um período de 12i(doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 
16.2. Para composição do valor, foi estimada a quantidade total de certificados 
conforme tabela abaixo: 

Serviços Quantidade. Preço Valor 
Certificado Digital - Pessoa 
Jurídica A3 de 3 anos com 

Token 

1 , R$448,00 . . R$ 448,00 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. O recurso financeiro, para pagamentd das despesas decorrentes do objeto 
deste contrato, está programado em dotação orçamentária própria da 
CONTRATANTE, prevista no orçamento do exercício corrente, na classificação a 
seguir: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº NOTA DE EMPENHO VALOR 

PT 26.122.2126.2000.0001, ND 33904023, 
PTRES 092214, FONTE 0100000000 2019NE800091 R$ 448,00 

17.2. Para o caso de eventual execução deste contrato em exercício futuro, a parte 
da despesa a ser executada em tal exercício será objeto de termo aditivo ou 
apostilamento com a indicação dos créditos e empenhos para sua cobertura tão 
logo seja possível. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1. Somente serão cobrados serviços efetivamente prestados. 
18.2. O período de prestação de serviços; áontabilizado para efeitos de cobrança, 
será do dia 21(vinte e um) do mês anterior ao dia 20 (vinte) do mês especificado no 
relatório. 
18.3. Para contratos que iniciem e/ou terminem em dias diferentes dos 
supracitados será efetuada cobrança prop'orcional da respectiva diferença na 
primeira e/ou última fatura. 
18.4. O ateste dos serviços seguirá o disposto na cláusula 7° (sétima) deste 
Contrato. 
18.5. As notas fiscais serão enviadas automaticamente para o cliente pelo e-mail 
cadastrado no item 18.6.1 deste contrato. • 
18.6. A CONTRATANTE poderá retirar a, 2° via das notas fiscais no portal 
minhaconta.serpro.goV.br. 
18.6.1. As notas fiscais serão emitidas conforme identificação do cliente na tabela 
abaixo: 

,. Cliente: MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 
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CNPJ: 37.115.342/0001-67 
E-mail para comunicação e 

- emissão da Nota fiscal 

.1  
renan.moraes@infraestrutura.gov.br  

Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco 
Cívico-Administrativa 

R - Zona 

Municipio/UF: Brasilia/DF , 
CEP: 70045-902 

Irtscrição Estadual: isento , 
Inscrição Municipal: isento • 
Substituto Tributário 

(S/N): N Murticipal N Federal 

Regime de Substituição 
Tributária (°/0): 

0,00 

18.7. Nas notas fiscais emitidas, o nome da,CONTRATANTE apresentará a mesma 
descrição registrada no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ da 
Secretaria de Receita Federal do Brasil — RFB do Ministério da Fazenda — MF. 
18.8. O prazo para pagamento das notas fistais e faturas será o 20° (vigésimo) dia 
do mês subsequente ao da emissão da nota. 
18.9. As Notas Fiscais serão emitidas com o CNPJ do SERPRO da regional 
Brasília, 33.683.111/0002-80. 
18.10. Em caso de fatura com inconsistências, a CONTRATANTE deverá informar 
da impossibilidade de efetuar o pagamento, devolvendo formalmente os 
documentos fiscais com as devidas justificativas para que,- em até 5 (cinco) dias 
úteis, a Contratada providencie a regularização, sendo observado os prazos 
definidos para ateste e pagamento. 
18.11. A CONTRATANTE poderá efetivar o pagamento conforme a seguir: 
18.11.1. Para CONTRATANTE integrante da Administração Pública Federal que 
utilize de forma total o Sistema Integrado de administração financeira (SIAFI), os 
pagamentos serão efetuados por meio dê GRU INTRA-SIAFI, em nome do Serviço 
Federal de Processamento de Dados (SERPRO), UG 806030, Gestão 17205 e 
Código de Recolhimento 90001-0. 
18.11.2. Para o CONTRATANTE que não utiliza o SIAFI, os pagamentos serão 
efetuados mediante boleto bancário. 
18.12. Não ocorrendo o pagamento pela CONTRATANTE dentro do prazo estipulado 
neste contrato, o valor devido será adrescido de encargos financeiros, que 
contemplam: 
18.12.1. Juros de mora de 0,5% ao mês sobre o valor faturado, pro rata die, e; 
18.12.2. Correção monetária do valor devido com base na variação mensal do 
IPCA - índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou outro índice de âmbito 
federal que venha a substituí-lo para os atrasos com 30 (trinta) ou mais dias. 
18.12.3. A correção monetária dar-se-á pela aplicação do IPCA acumulado entre o 
mês de vencimento da fatura e o mês em que o pagamento for realizado (último 
IPCA divulgado até a data do adimplemento). 
18.13. Nos termos do art. 78 inc. XV da Lei .8.666/93, o atraso da CONTRATANTE 
no pagamento, quando superior a 90 dias., salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guelra, implica possibilidade de suspensã 
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imediata dos serviços prestados pela 

¶ 
CONTRATADA, não deixando a 

CONTRATANTE de responder pelo pagamento dos serviços já prestados, bem 
como dos encargos financeiros consequentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RETEKIÇÃO DE TRIBUTOS 
19.1. Conforme determinam as legislações tributárias, nos casos em que houver a 
retenção de tributos, via substituição tributária, caberá à CONTRATANTE enviar à 
CONTRATADA os comprovantes de recolhimento de tributos para o seguinte 
endereço eletrônico gestaotributaria@serpro.,gov.br, ou por para: 

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS — SERPRO. 
Departamento de Gestão Tributária 
Superintendência de Gestão Financeira 
SERPRO-SEDE, SGAN 601 — Módulo .V - Asa Norte — Brasília/DF 
CEP: 70836-900 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1. O presente contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de 
quaisquer das hipóteses previstas nos arts. - 77 a 80 da Lei 8.666/93 por meio de 
motivação formal e assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. Os ônus decorrentes do descumprimento de quaisquer obrigações 
estabelecidas neste instrumento contratual serão de responsabilidade da parte que 
lhes der causa, respondendo ainda, o inadimplemento por perdas e danos perante a 
parte prejudicada. 
21.2. Na aplicação das sanções, a autoridade competente levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o carácter educativo da pena, bem como o dano 
causado à CONTRATANTE observado o princípio da proporcionalidade. 
21.3. Constituirá: 
21.4. Mora — O recebimento total em atrasei dos serviços contratados ou atraso na 
execução das disposições contratuais; 
21.5. Inexecução parcial — O recebimento parcial, ainda que em atraso, dos 
serviços contratados para o período de referência; 
21.6. lnexecução total — O não recebimento de todas as parcelas dos serviços 
contratados. 
21.7. Por inexecução parcial ou total deste contrato a CONTRATADA estará sujeita 
à aplicação gradativa das sanções descritas no art. 87 da Lei 8.666/93, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
21.8. Fica estipulado o percentual de 0,5%` ao mês pro rata die sobre o valor do 
item inadimplido para os casos de mora (atraso)..  
21.9. Salvo definições em contrário no NMS (Nível Mínimo de Serviço), ficam 
estipulados a título de multa compensatória os percentuais de: 
21.10. 2% sobre valor do item inadimplido para os casos de inexecução parcial 
reiterada, limitado a 10% do valor do item inadimplido; 
21.11. 10% sobre valor do item inadimplido para os casos de inexecução total do 
contrato. 
21.12. Dentro do mesmo período de referência para o mesmo item inadimplido a 
multa por inexecução total substitui a multa por inexecução parcial e, esta última 
substitui a multa por mora. 
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21.13. Os valores devidos pela CONTRATADA serão pagos preferencialmente por 
meio de redução do valor cobrado na fatura do mês seguinte à respectiva aplicação. 
Na ausência de saldo contratual em serviços a serem prestados, pagará a 
CONTRATADA pela diferença por meio de cobrança administrativa da 
CONTRATANTE ou, em último caso, por meid de cobrança judicial. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DgS RECURSOS 
22.1. Os recursos e pedidos de reconsideração sobre os atos praticados pelas 
partes seguirão as disposições previstas nos art. 87 § 2° e art. 109 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DA,VIGÊNCIA 
23.1. O presente contrato vigerá a partir da sua data de assinatura pelo período de 
12 (doze) meses, improrrogáveis, conforme previsão expressa no Caput do art. 57 
da Lei 8.666/93. 
23.2. Caso o contrato seja assinado de forma eletrônica, considerar-se-á para 
efeito de início da vigência, a data em que o último signatário do contrato assinar: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA — DA CONCILIAÇÃO 
24.1. Estabelecida controvérsia de natureza jurídica entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, poderá ser solicitado seu deslinde por meio de conciliação a ser 
realizada pela Câmara de Conciliação e- Arbitragem da Administração Federal, 
conforme estabelecido no art. 18 inc. III dotDecreto 7.392 de 13 de dezembro de 
2010. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 
25.1. A execução do presente Contrato, bem como os casos ornissos, regular-se-
ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 
Direito Privado, na forma do artigo 54, da Lei n°8.666/1993 e alterações posteriores, 
combinado com inciso XII do artigo 55, do referido diploma legal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA — DO FORO 
26.1. Em atenção ao art. 109 inc. I da Constituição Federal de 1988 e ao art. 55 § 
2° da Lei 8.666/93, as partes elegem o foro da Justiça Federal — Seção Judiciária da 
região da sede da CONTRATANTE como competente para dirimir as dúvidas 
oriundas do presente contrato. 
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27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA — DA PUBLICAÇÃO 
27.1. Conforme art. 61 § único da Lei 8.666/93, caberá a CONTRATANTE 
providenciar, a sua conta, a publicação resumida deste instrumento e dos seus 
eventuais aditamentos na Imprensa Oficial. 

E, para firmeza e prova de haverem entre si ajustado e concordado, foi lavrado o 
presente contrato que, depois de lido e achado conforme, é assinado em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, pelas partes abaixd nomeadas. 

t 
Brasília/DF1 f‘  de  ~Sr-) de o «r) a 

Representantes: 

ç 

 

 

NERY LIMA DA SILVA JACIMAR GOMES FERREIRA 
SU SE RETÁRIO DE Superintendente 

PLANEJ ME TO, ORÇAMENTO E CONTRATADA 
AD INIS RAÇÃO - SPOA 

CONTRATANTE 

Gerente 
CONTRATADA 
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ANEXO 1- DETALHAMEN1-0 DOS SERVIÇOS 

Serviço t Descrição 
Assinatura de código 

 Certificação Digital - Assinatura de Código até 1 
ano 

Certificado emitido para a assinatura de códigos executáveis por 
desenvolvedores, com validade de até 1 anos. 

Certificação Digital - Assinatura de Código até 3 
anos 

Certificado emitido para a assinatura de códigos executáveis por 
desenvolvedores,.com validade de até 3 anos. 

Bancário —  o 
Certificado Digital - Bancário - SPB, COMPE, 
Cadastro Positivo. ECO e C3 dei ano 

Certificado de equipamento emitido para bancos para utilização nos sistemas 
SPB e COMPE, com validade dei ano. 

Equipamento 
Certificado Digital - Equipamento Al de 1 ano Certificado emitido Ora equipamentos ou aplicações com validade dei ano. 

Certificado Digital - Equipamento T3 de 5 anos certificado emitido exclusivamente para .autoridades codificadoras de carimbo 
de tempo credenciadas pelo ITI, com validade de 05 anos 

Pessoa Física 
Certificado Digital - Pessoa Física Al dei ano Certificado emitidopara Pessoas Físicas com validade de 1 ano. 
Certificado Digital - Pessoa Física A3 de 1 ano Certificado emitido Para Pessoas Físicas com validade de 1 ano. 
Certificado Digital - Pessoa Física A3 de 3 anos Certificado emitido para Pessoas Físicas com validade de 3 anos. 
Certificado Digital - Pessoa Física A3 de 5 anos Certificado emitido para Pessoas Físicas com validade de 5 anos. 
Certificado Digital - Pessoa Física A3 dei ano 
com token 

Certificado emitido para Pessoas Físicas com validade de 1 ano em um 
dispositivo criptográfico (token) já incluído no preço. 

Certificado Digital - Pessoa Física A3 de 3 anos 
com Token 

Certificado emitido para Pessoas Físicas com validade de 3 anos em um 
dispositivo criptográfico (token) já incluído no preço. 

Certificado Digital - Pessoa Física A3 de 5 anos 
com Token 

Certificado emitido para Pessoas Físicas com validade de 5 anos em um 
dispositivo criptográfico (token) já incluído no preço. 

Pessoa Jurídica 
Certificado Digital - Pessoa Jurídica Al de 1 ano Certificado emitido pbra Pessoas jurídicas (empresas) com validade dei ano. 
Certificado Digital - Pessoa jurídica A3 de 1 ano Certificado emitido para Pessoas jurídicas (empresas) com validade de 1 ano. 

Certificado Digital - Pessoa Jurídica A3 de 18 
meses (ME/EPP) 

Certificado emitido para empresas cadastradas na RFB como microempresas 
(ME) e de pequeno porte (EPP) com validade de 18 meses, esse serviço requer 
que o cliente disponha de um token ou cartão criptográfico para seu 
armazenamento. t, 

Certificado Digital - Pessoa Jurídica A3 de 3 anos Certificado emitido para Pessoas Jurídicas (empresas) com validade de 3 anos. 

Certificado Digital - Pessoa Jurídica A3 de 5 anos Certificado emitido para Pessoas jurídicas (empresas) com validade de 5 anos. 

Certificado Digital - Pessoa Jurídica A3 de 1 ano 
com token 

Certificado emitido para Pessoas Jurídicas (empresas) com validade de 1 ano, 
fornecido em um dispositivo criptográfico (token) 

Certificado Digital - Pessoa Jurídica A3 de 18 
meses + lbken (ME/EPP) 

Certificado emitidopara empresas cadastradas na RFB como microempresas 
(ME) e de pequeno'porte (EPP) com validade de 18 meses, fornecido em um 
dispositivo cdptográfico(token) 

Certificado Digital - Pessoa Jurídica A3 de 3 anos 
com Token 

Certificado emitido para Pessoas Jurídicas (empresas) com validade de 3 anos 
em um dispositivo crjptográfico (token) já Incluído no preço. 

Certificado Digital' Pessoa Jurídica A3 de 5 anos Certificado emitido para Pessoas Jurídicas (empresas) com validade de 5 anos 
Certificado Digital - Pessoa jurídica A3 de 5 anos 
com Token 

Certificado emitido para Pessoas jurídicas (empresas) com validade de 5 anos 
em um dispositivo criptográfico (token) já incluído no preço.. 
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ANEXO li-TABELADA PREÇOS 

• Serviço c, Preço 
Assinatura de código 
Certificação Digital - Assinatura de Código até 1 
ano R$ 1.254.00 
Certificação Digital -•Assinatura de Código até 3 • 
anos . 

R$ 1.881.00 

Bancário 
Certificado Digital - Bancário - SlarE-07-4E. 
Cadastro Positivo. ECO e C3 de 1 ano R$ 1.881.00 

Equipamento 
Certificado Digital - Equipamento Al de llano • R$ 1.254.00 

Certificado Digital - Equipamento T3 de 5 anos R$ 2.821.50 

Pessoa Física 
Certificado Digital - Pessoa Física Al de 1 ano R$ 164,00 
Certificado Digital - Pessoa Física A3 de bano R$ 164.00 
Certificado Digital - Pessoa Física A3 de 3 anos R$ 267.00 
Certificado Digital - Pessoa Física A3 de 5 anos R$ 335,00 
Certificado Digital - Pessoa Física A3 de 1 ano 
com token R$ 254.98 

Certificado Digital - Pessoa Física A3 de 3 anos 
com Token R$ 383.00 

Certificado Digital - Pessoa Física A3 de 3 anos 
com Token R$ 453.53 

Pessoa Jurídica . 
Certificado Digital - Pessoa Jurídica Al dei ano RS 225,00 
Certificado Digital - Pessoa Jurídica A3 de tl ano R$ 225.00 

. . 
Certificado Digital - Pessoa Jurídica A3 de 18 
meses (ME/EPP) R$ 225.00 

Certificado Digital - Pessoa Jurídica A3 d43 anos R$ 330,00 

Certificado Digital - Pessoa Jurídica A3 cie 5 anos R$ 475,00 

Certificado Digital - Pessoa Jurídica A3 de 1 ano 
com token  R$ 328,13 

Certificado Digital - Pessoa Jurídica A3 de 18 
meses-O' lbken (ME/EPP) 

R$ 250.80 

Certificado Digital - Pessoa Jurídica A3 de 3 anos 
com Token 

R$ 448,00 

Certificado Digital - Pessoa Jurídica A3 de 5 anos R$ 475,00 
Certificado Digital - Pessoa Jurídica A3 de S anos 
com Token 

RS 599,83 



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019031300079
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SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2019 - UASG 390004

Nº Processo: 50000042159201815.
DISPENSA Nº 1/2019. Contratante: MINISTERIO DA INFRAESTRUTURA -.CNPJ Contratado:
33683111000107. Contratado : SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO -DE DADOS
(SERPRO). Objeto: Contratação de serviços de emissão de certificados digitais. Fundamento
Legal: Lei n° 8.666/93 . Vigência: 11/03/2019 a 11/03/2020. Valor Total: R$448,00. Fonte:
100000000 - 2019NE800091. Data de Assinatura: 11/03/2019.

(SICON - 12/03/2019) 390004-00001-2019NE800035

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRE
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO

PROCESSO Nº 80000.033599/2017-53 - ESPÉCIE: Termo de Autorização nº 5/2019. PARTE
AUTORIZANTE: Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN. CNPJ nº 05.465.986/0001-
99. PARTE AUTORIZADA: SOU LEGAL ARMAZENAMENTO DIGITAL LTDA., inscrita no CNPJ nº
16.837.490/0001-15. OBJETO: O acesso e a disponibilização eletrônica de dados dos
sistemas e subsistemas informatizados do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN.
DATA DE ASSINATURA: 12 de março de 2019.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 8/2019 - PASSAGEIROS

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas
atribuições e para os fins previstos na Lei nº 10.233/01, e suas alterações, e na Resolução
ANTT nº 5.083/16, NOTIFICA as pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, para ciência
da aplicação da penalidade de multa por inobservância das disposições previstas no
Decreto n° 2.521/98, e nas Resoluções ANTT nºs 233/2003 e 3.075/2009, por infringência
às normas referentes ao Transporte Interestadual e Internacional de Passageiros. A guia de
pagamento encontra-se disponível no sítio eletrônico www.antt.gov.br ou poderá ser
solicitada em qualquer unidade da ANTT. O pagamento pode ser efetuado com desconto
de 30% (trinta por cento) do valor da multa, na hipótese de apresentação de Termo de
Renúncia ao direito de interpor recurso administrativo, no prazo e na forma estabelecida
no art. 86, da Resolução ANTT n° 5.083/16. Eventual Recurso deverá ser encaminhado, no
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste edital no D.O.U., por escrito,
devendo ser obedecido o disposto na legislação vigente, mencionando-se o número do
processo e do auto de infração e dirigido à GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO DE AUTOS DE
INFRAÇÃO E APOIO À JARI - GEAUT/SUFIS/ANTT, situada no Setor de Clubes Esportivos Sul
- SCES, Lote 10, Trecho 03, Projeto Orla Polo 8 - Brasília-DF - CEP: 70.200-003. Exauridas as
instâncias administrativas, o não pagamento da multa acarretará na inscrição do devedor
no Cadastro Informativo de Crédito não Quitados do Setor Público Federal - CADIN e na
Dívida Ativa da União, com consequente execução judicial, transcorrido o prazo de 90 dias
desta publicação. Brasília, 11 de março de 2019.

NOME DO INFRATOR, Nº CNPJ/CPF, Nº AUTO, DT. INFRAÇÃO;
ALFA LUZ VIACAO TRANSPORTES EIRELI, 04.192.453/0001-18, 2804183,

21/12/2016; 2929540, 05/12/2016; AMERICA RENT A CAR TRANSP TURISTICA LTDA - ME,
02.440.919/0001-21, 2793559, 13/03/2016; AUTO VIACAO CENTRO OESTE LTDA,
10.825.427/0001-82, 2986910, 17/06/2016; CENTRALTUR TRANSPORTES LTDA,
19.625.822/0001-96, 2858335, 25/11/2016; 2858336, 25/11/2016; 2858342, 28/11/2016;
2858346, 30/11/2016; 2858347, 30/11/2016; 3102933, 14/12/2016; 3102958, 28/12/2016;
3102959, 28/12/2016; CIDAO TRANSPORTE E TURISMO EIRELI, 10.512.434/0001-24,
3019019, 17/12/2016; 3019020, 17/12/2016; 3021223, 29/11/2016; 3021224, 29/11/2016;
3021222, 29/11/2016; 3021202, 02/12/2016; 3021204, 02/12/2016; 2953613, 15/01/2016;
3750670, 05/02/2016; 2939399, 02/04/2016; 2794679, 02/04/2016; 2794680, 02/04/2016;
2794678, 02/04/2016; 2953688, 16/04/2016; 2953941, 31/07/2016; 2953972, 20/09/2016;
2953982, 24/09/2016; 2953983, 24/09/2016; 3019002, 01/12/2016; 3103391, 17/11/2016;
3103382, 16/11/2016; 3103419, 31/10/2016; 3103420, 31/10/2016; 3103376, 16/11/2016;
3103378, 03/11/2016; 3103398, 29/11/2016; 3103365, 20/12/2016; 3027234, 28/12/2016;
3025440, 15/12/2016; 3025442, 15/12/2016; 3014947, 28/04/2016; 3001061, 14/06/2016;
2858806, 18/04/2016; COOTRANSP - COOPERATIVA DE TRANSPORTES LTDA,
24.949.075/0001-81, 2960619, 06/01/2016; 2937739, 07/01/2016; 2960631, 02/02/2016;
2850183, 17/02/2016; ELSHADAI VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP, 10.285.309/0001-29,
2396386, 13/05/2016; 2796243, 28/05/2016; 2796249, 28/05/2016; EMPRESA DE ONIBUS
NOSSA SENHORA DA PENHA S A, 76.539.600/0006-07, 2395272, 12/08/2016; EMPRES A
TESTA DE TRANSPORTES LTDA., 63.809.529/0001-70, 3102827, 09/11/2016; 3102828,
09/11/2016; ERICO ABREU DE FREITAS, 920.516.427-53, 2940825, 24/01/2016;
FROTANOBRE TRANSPORTE DE PESSOAL LTDA, 20.338.091/0001-87, 2796256, 18/04/2016;
2796257, 18/04/2016; 2875771, 31/03/2016; 2875775, 31/03/2016; 2931158, 18/03/2016;
2931176, 17/04/2016; 2931177, 17/04/2016; 2931178, 17/04/2016; 2931179, 17/04/2016;
2931180, 17/04/2016; 2931184, 18/05/2016; 2931185, 18/05/2016; 2931186, 18/05/2016;
GRANDE RIO TRANSPORTE E TURISMO EIRELI, 13.597.883/0001-00, 2977855, 27/01/2016;
GRICIELA CRISTINA HAACK, 937.297.660-15, 2794793, 22/04/2016; ILHASUL TURISMO
LYDA.-ME, 79.894.812/0001-88, 2798022, 30/05/2016; IRISTUR TRANSPORTES E TURISMO
LTDA, 72.592.215/0001-50, 3014748, 30/01/2016; 2636049, 20/01/2016; 3758763,
20/01/2016; 3174087, 08/01/2018; IVANA DE ALMEIDA FREITAS BORBA, 271.169.723-15,
3014756, 30/01/2016; JOSE CARLOS DA CRUZ, 610.700.921-34, 2937720, 14/10/2015; JOSE
FERREIRA DE SOUZA, 960.678.377-49, 2933316, 06/04/2018; JOSIVALDO DE SOUSA
PORTELA TURISMO, 21.128.110/0001-03, 3758191, 07/09/2016; JULMAR FLORENCIO DOS
SANTOS, 805.828.185-91, 2788148, 21/08/2016; LEONARDO FARIAS DE ALMEIDA,
941.136.294-04, 3750726, 09/06/2016; 3750727, 09/06/2016; 3750728, 09/06/2016; M DE
SOUSA EIRELI, 13.837.780/0001-70, 3103352, 05/12/2016; 3103356, 06/12/2016; 3103179,
20/08/2016; MARIO ROBERVAL SOARES FERREIRA, 031.497.634-52, 2933594, 21/02/2018;
MAURO DE OLIVEIRA FERREIRA, 628.944.206-68, 2793561, 29/05/2016; MAZINHO
TURISMO LTDA - ME, 04.305.825/0001-75, 2940925, 06/02/2016; MINAS VIP TRAN S P O R T ES
E TURISMO LTDA - ME, 08.469.606/0001-82, 2798824, 27/02/2016; NAZIDE RUFINO DA
SILVA, 557.552.833-20, 2859594, 31/10/2015; 2859599, 31/10/2015; 2859600, 31/10/2015;
NILSON L. RODRIGUES TURISMO - ME, 17.634.543/0001-63, 3750617, 12/04/2016; NORTE
SUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA, 04.242.570/0001-49, 3172659, 23/05/2018; 3097601,
15/03/2018; 3097602, 15/03/2018; 3097603, 15/03/2018; 3097604, 15/03/2018; 3101836,
23/01/2018; 3101837, 23/01/2018; 3101838, 23/01/2018; 3101839, 23/01/2018; 3101672,
15/01/2018; 3183952, 09/02/2018; 3183953, 09/02/2018; 3183954, 09/02/2018; 3183955,
09/02/2018; 3101849, 12/02/2018; 3101850, 12/02/2018; 3183901, 12/02/2018; 3183812,
03/02/2018; 3329199, 22/04/2018; 3329200, 24/04/2018; 3329309, 24/04/2018; 3329310,
24/04/2018; 3329311, 24/04/2018; 3329312, 24/04/2018; 3329313, 24/04/2018; 3772097,
28/04/2018; 3183933, 22/04/2018; 3183934, 24/04/2018; 3183936, 26/04/2018; 3183938,
30/04/2018; 3183939, 02/05/2018; 3183940, 04/05/2018; 3183941, 06/05/2018; 3329250,
29/04/2018; 3329384, 09/05/2018; 3329385, 11/05/2018; 3329387, 15/05/2018; 3329388,
17/05/2018; 3183942, 08/05/2018; 3183946, 10/05/2018; 3183947, 12/05/2018; 3183950,
14/05/2018; 3342951, 16/05/2018; 3342952, 18/05/2018; 3342955, 22/05/2018; 3342956,
24/05/2018; 3342957, 26/05/2018; 3342958, 28/05/2018; 3342963, 01/06/2018; 3342964,
01/06/2018; 3342967, 13/06/2018; 3342971, 17/06/2018; 3342973, 19/06/2018; 3329426,
12/06/2018; 3329427, 14/06/2018; 3329398, 06/06/2018; 3329400, 10/06/2018; 3110827,

22/02/2018; OMEGA TRANSPORTES LTDA - ME, 21.264.107/0001-17, 3758950, 18/03/2016;
3025468, 09/12/2016; PEROLA TURISMO LTDA, 19.503.834/0001-48, 2857616, 29/01/2016;
3758878, 19/03/2016; 2857826, 23/02/2016; 2857827, 23/02/2016; S3 LOCACAO DE
VEICULOS LTDA, 21.612.291/0001-49, 2784894, 05/04/2016; SAFIRA TRANSPORTADORA
TURÍSTICA LTDA., 06.219.594/0001-02, 2673764, 29/09/2016; 2673765, 29/09/2016;
2673763, 29/09/2016; 2673762, 29/09/2016; SAVIO STEFANIO LIMA VERDE E SILVA ,
08.470.208/0001-86, 3180392, 23/01/2018; 3176126, 19/01/2018; 2857500, 12/01/2016;
3171491, 24/01/2018; 3171492, 24/01/2018; 3176011, 26/01/2018; 3171490, 24/01/2018;
2983759, 19/05/2016; 2983763, 20/05/2016; 2983774, 23/05/2016; SERENO TUR LTDA,
01.491.904/0001-20, 2793309, 02/02/2016; SHEKNAH TURISMO E FRETAMENTO EIRELI,
22.874.957/0001-08, 2803575, 12/10/2016; VIABUS TRANSPORTES LTDA - ME,
07.296.181/0001-94, 2793473, 20/03/2016; VIACAO JOIA TRANSPORTES EIRELI,
78.055.084/0001-58, 2968462, 13/01/2016; VIACAO NORDESTE LTDA, 08.324.808/0001-36,
2949554, 19/02/2016; 2949176, 08/03/2016; 2947772, 21/12/2016; VIACAO UBERLANDIA
LTDA, 07.097.539/0001-50, 1469986, 04/04/2018; VIAJTUR TRANSPORTES LOCAÇÃO E
TURISMO LTDA.-ME, 08.053.906/0001-86, 2853742, 22/01/2016.

FLÁVIA ROCHA MELO
Gerente de Processamento de Autos de Infração e Apoio à Jari

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 10/2019 - PEF

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas
atribuições e para os fins previstos na Lei nº 11.442/07, e suas alterações, e na Resolução
ANTT nº 5.083/16, NOTIFICA as pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, para ciência
da aplicação da penalidade de multa por inobservância das disposições previstas na
Resolução ANTT nº 3.658/11, por infringência às normas referentes ao Pagamento
Eletrônico de Frete. A guia de pagamento encontra-se disponível no sítio eletrônico
www.antt.gov.br ou poderá ser solicitada em qualquer unidade da ANTT. O pagamento
pode ser efetuado com desconto de 30% (trinta por cento) do valor da multa, na hipótese
de apresentação de Termo de Renúncia ao direito de interpor recurso administrativo, no
prazo e na forma estabelecida no art. 86, da Resolução ANTT n° 5.083/16. Eventual
Recurso deverá ser encaminhado, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da
publicação deste edital no D.O.U., por escrito, devendo ser obedecido o disposto na
legislação vigente, mencionando-se o número do processo e do auto de infração e dirigido
à GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO DE AUTOS DE INFRAÇÃO E APOIO À JARI -
GEAUT/SUFIS/ANTT, situada no Setor de Clubes Esportivos Sul - SCES, Lote 10, Trecho 03,
Projeto Orla Polo 8 - Brasília-DF - CEP: 70.200-003. Exauridas as instâncias administrativas,
o não pagamento da multa acarretará na inscrição do devedor no Cadastro Informativo de
Crédito não Quitados do Setor Público Federal - CADIN e na Dívida Ativa da União, com
consequente execução judicial, transcorrido o prazo de 90 dias desta publicação. Brasília,
11 de março de 2019.

NOME DO INFRATOR, Nº CNPJ/CPF, Nº AUTO, DT. INFRAÇÃO, VALOR;
A G PEREIRA E CIA LTDA, 17.956.781/0001-95, 2552901, 26/12/2014,

R$1.100,00; A M CARGAS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA - ME, 08.517.838/0001-69,
2122236, 22/11/2015, R$1.100,00; A T DA SILVA EIREL I- ME, 21.692.853/0001-01,
2130313, 28/04/2016, R$1.100,00; AGRIEX EIRELI - ME, 08.039.748/0001-00, 2114501,
28/07/2015, R$1.100,00; AGRO INDUSTRIA & MINERAÇÃO SANTA BARBARA LTDA - ME,
13.020.047/0001-69, 2552652, 10/08/2015, R$1.100,00; AGROINVVESTI TRAN S P O R T ES
LTDA, 10.531.821/0001-08, 2098711, 03/03/2014, R$1.100,00; AGT - ARMAZENS GERAIS E
TRANSPORTES LTDA., 11.404.873/0009-33, 28321, 31/12/2014, R$1.100,00; ALAN FROTA
BASTOS - ME, 18.469.074/0001-37, 2112701, 30/05/2016, R$1.100,00; ALEX DE OLIVEIRA
SILVA ME, 15.625.863/0001-21, 2099699, 16/07/2016, R$1.100,00; 2081696, 24/08/2016,
R$1.100,00; AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS LTDA, 63.859.441/0001-63,
2088038, 27/04/2014, R$1.100,00; ANDREA APARECIDA DA SILVA MARTINS TRANSPORTE -

EPP, 18.992.041/0001-77, 2989409, 17/06/2016, R$1.100,00; ANMCAR TRANSP O R T ES
LTDA - ME, 15.234.372/0002-30, 2089061, 21/01/2014, R$1.100,00; ANTONIO M A R CO S
PEREIRA, 139.624.588-08, 2081388, 19/03/2014, R$550,00; ANTONIO VALDIR DE OLIVEIRA
MENDES 04005197396, 19.373.854/0001-41, 2129186, 31/08/2014, R$1.100,00; ARRUDA
LOGISTICA E LOCAÇÃO DE EQUIP LTDA - ME, 05.805.266/0001-25, 2089123, 15/09/2016,
R$1.100,00; AVELANOZO DO BRASIL TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - E, 10.242.504/0002-
52, 2085953, 24/11/2016, R$1.100,00; AVELANOZO DO BRASIL TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA - M, 10.242.504/0001-71, 2099334, 21/09/2015, R$1.100,00; B A DE SOUSA-
LATICINIOS - ME, 12.202.786/0001-09, 2118151, 15/12/2015, R$1.100,00; B&T INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-FABRICADOS EIRELI, 15.225.751/0001-83, 2089376, 29/01/2015,
R$1.100,00; BANDEIRANTES COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA,
14.161.356/0001-11, 2129569, 07/08/2015, R$1.100,00; BENEFIOS RECICLAGEM TEXTIL
LTDA, 06.974.360/0001-70, 2083819, 18/10/2016, R$1.100,00; BORGNO TRANS P O R T ES
LTDA, 05.824.079/0001-99, 2117366, 13/06/2014, R$1.100,00; BRT RECICLAGEM DE
ARTEFATOS DE MADEIRAS E PALLETS, 14.183.060/0001-00, 2113680, 30/04/2016,
R$1.100,00; C.B.M. - MADEIRAS E SERVICOS LTDA., 03.260.141/0001-31, 2535954,
18/07/2015, R$1.100,00; CAL BRASIL LTDA - EPP, 39.282.561/0001-66, 2114652,
04/08/2015, R$1.100,00; CAL EVEREST EIRELI - EPP, 11.097.914/0001-39, 2523689,
23/01/2015, R$1.100,00; CARAJAS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA, 13.793.696/0001-00,
2123218, 06/09/2016, R$1.100,00; CARMOS CERAMICA LTDA - ME, 10.226.823/0001-93,
2114539, 30/07/2015, R$1.100,00; CARRO DE BOI FRIGORIFICO LTDA-ME, 15.471.875/0001-
49, 2089713, 15/10/2015, R$1.100,00; CCD LOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA ME,
06.281.008/0001-50, 2112378, 20/09/2014, R$1.100,00; CEBRAS CONSULTORIA EM
RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA ME, 00.439.028/0001-20, 3013719, 24/06/2016, R$1.100,00;
CELIO ROBERTO GERMANO 32500053806, 24.889.326/0001-80, 2094832, 06/12/2016,
R$1.100,00; CELIO ROSSO - ME, 85.266.500/0001-22, 2551114, 01/12/2016, R$550,00;
CENTRO NORTE E NORDESTE LOGISTICA EIRELI - ME, 20.819.779/0001-89, 2097896,
24/09/2015, R$1.100,00; CERAMICA V.F. SANTOS LTDA - ME, 05.160.039/0001-90, 2549028,
04/08/2016, R$1.100,00; CEREALISTA CERRATO EIRELI, 76.993.179/0001-97, 2099745,
24/01/2016, R$1.100,00; CLAUDIO GONCALVES, 022.174.408-88, 2556742, 13/07/2016,
R$1.100,00; COMERCIAL QZ DE ALIMENTOS LTDA, 15.920.066/0001-77, 2517410,
17/08/2016, R$1.100,00; COMPANHIA SETELAGOANA DE SIDERURGIA COSSISA,
16.942.195/0011-09, 2084782, 13/09/2016, R$1.100,00; CONCRET MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA, 12.746.673/0001-74, 2118112, 02/10/2015, R$1.100,00; CONSULT -
LOG CONSULTORIA E SOLUCOES LOG EIRELI, 09.569.399/0001-09, 2845343, 11/11/2014,
R$1.100,00; 2845344, 11/11/2014, R$1.100,00; 2845345, 11/11/2014, R$1.100,00;
2845346, 11/11/2014, R$1.100,00; 2845348, 11/11/2014, R$1.100,00; 2845349,
11/11/2014, R$1.100,00; 2845350, 11/11/2014, R$1.100,00; COOCAMARJI- CO O P E R AT I V A
DOS CATADORES DE MATERIAIS, 19.124.422/0001-05, 2084505, 14/04/2016, R$1.100,00;
COOP. AGRIC. DA REGIÃO TATU, 00.691.846/0003-87, 2552506, 11/02/2015, R$1.100,00;
COOTRAVI - COOP TRANSP E ARM VALE DO ITAJAI E REG, 09.199.907/0001-04, 32816,
28/09/2015, R$1.100,00; 32817, 28/09/2015, R$1.100,00; 32818, 28/09/2015, R$1.100,00;
32819, 28/09/2015, R$1.100,00; 32821, 28/09/2015, R$1.100,00; 32822, 28/09/2015,
R$1.100,00; 32823, 28/09/2015, R$1.100,00; CPTEC TRANSPORTES RODOVIARIO DE
CARGAS LTDA - ME, 11.647.150/0001-08, 2092809, 07/05/2016, R$1.100,00; CRISTAIS
ARTES MURANO COM PROD DÉCOR SERV EIRELI M, 19.228.259/0001-12, 3006181,
15/06/2016, R$1.100,00; DAVINI SANTOS DA SILVA, 353.657.178-64, 2092679, 14/05/2014,
R$550,00; DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA., 02.836.056/0015-01, 2103876, 24/01/2015,
R$10.958,00; DINIZ DA SILVA & CIA LTDA - ME, 10.825.988/0001-81, 3013081, 12/07/2016,
R$1.100,00; DISCOMP COM ATACADISTA DE PROD. ALIMENT. - ME, 73.541.583/0001-31,
3006053, 03/06/2016, R$1.100,00; DISEM COMERCIO DE UTILIDADES PARA O LAR LTDA. -
ME, 12.373.129/0001-24, 2098149, 10/06/2015, R$1.100,00; DISTRIBUIDORA CALZA LTDA,

91.345.801/0001-44, 2523568, 29/07/2015, R$1.100,00; DISTRIBUIDORA OCEANICA DE
PROD ALIM.LTDA, 00.641.304/0001-38, 2130244, 16/10/2014, R$1.100,00; DMX
DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA, 12.459.490/0001-78, 2115160, 30/09/2015,
R$1.100,00; 2130031, 30/09/2015, R$1.100,00; DOMINUS TRANSPORTES & ADM LTDA -
ME, 21.315.414/0001-80, 2518105, 06/10/2016, R$1.100,00; DORIVALDO RAFAEL DE
ALMEIDA, 24.692.772/0001-08, 2542151, 26/07/2016, R$1.100,00; DX COMERCIO DO
BRASIL EIRELI ME, 20.521.343/0001-09, 3013737, 24/06/2016, R$1.100,00; E ARAUJO
SILVA, 08.693.152/0001-29, 2523688, 28/12/2014, R$1.100,00; E.L. TRANSPORTES BRASIL
LTDA, 13.092.128/0001-74, 2523886, 24/06/2015, R$1.100,00; EBM EMPRESA
BENEFICIADORA DE MINERIOS LTDA-EPP, 09.131.590/0001-66, 2523690, 21/01/2015,
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